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CRITERIOS 'DE CALCULO DOS DEBITOS COMPENSADOS. NAO
CONHECIMENTO

O.litigio sobre declaracdo compensacdo envolve o exame da legitimidade do
direito creditorio e a possibilidade de ser utilizado via restituicdo/ressarcimento
e compensagao.

Portanto, argumentos atinentes ao calculo dos débitos compensados néo
integram a lide e, por conseguinte, ndo devem ser conhecidos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do recuso voluntario, ndo conhecidos os argumentos atinentes ao célculo dos
débitos compensados, e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Costa Marques d’Oliveira — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva

(Presidente), Marcelo Costa Marques d’Oliveira e Sabrina Coutinho Barbosa.

Relatorio

Adoto o relatério da decisdo de primeira instancia:

“Em julgamento o PER/DCOMP 13221.37317.180911.1.1.01-9472 atrelado ao
2° trimestre calendério de 2008 - fls. 44/97.
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 CRITÉRIOS DE CÁLCULO DOS DÉBITOS COMPENSADOS. NÃO CONHECIMENTO
 O litígio sobre declaração compensação envolve o exame da legitimidade do direito creditório e a possibilidade de ser utilizado via restituição/ressarcimento e compensação.
 Portanto, argumentos atinentes ao cálculo dos débitos compensados não integram a lide e, por conseguinte, não devem ser conhecidos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recuso voluntário, não conhecidos os argumentos atinentes ao cálculo dos débitos compensados, e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Costa Marques d�Oliveira � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva (Presidente), Marcelo Costa Marques d�Oliveira e Sabrina Coutinho Barbosa.
  Adoto o relatório da decisão de primeira instância:
�Em julgamento o PER/DCOMP 13221.37317.180911.1.1.01-9472 atrelado ao 2º trimestre calendário de 2008 - fls. 44/97.

/
Cientificada do Despacho Decisório pela via postal em 16/04/2012 (fl. 40), a interessada apresentou em 16/05/2012 - fl. 2, a manifestação de inconformidade de fls. 2/7, nos seguintes termos:
/
/
/
/
A DRJ julgou a manifestação de inconformidade improcedente. O Acórdão nº 09-69.755 não foi ementado. Reproduzo trechos do voto condutor:
�(. . .)
Inicialmente, cabe esclarecer que em relação à suspensão da exigibilidade dos débitos relacionados nas compensações declaradas, isso já se deu pela apresentação da manifestação de inconformidade que instaurou a presente lide, de acordo com o § 11 do artigo 74 da Lei nº 9.430/96 e artigo 151-III do CTN. Cabe ainda informar que a suspensão da exigibilidade não se estende a possíveis valores excedentes ao total do crédito pleiteado.
(. . .)
Na defesa apresentada, a contribuinte argumenta ter havido falhas no programa PER/DCOMP que a induziu ao erro, não apresentando corretamente o valor passível de ressarcimento em seu pedido: uma, que o programa não teria levado em conta, no cálculo do montante do crédito passível de ressarcimento, os débitos mensais relativos à saídas tributadas pelo IPI; e, outra, a consideração equivocada, como crédito passível de ressarcimento, do valor de R$211,41, vinculado ao CFOP 1.102 - Compra p/ Comercialização, entendendo que esse valor não comporia os créditos de IPI. 
Sobre a primeira falha, equivocou-se a contribuinte, pois o IPI rege-se pelo princípio da não-cumulatividade, previsto constitucionalmente no art. 153, § 3º, II, da Carta Magna de 1988, normatizado por disposições constantes do art. 49 do Código Tributário Nacional, quando estabelece que referido imposto �será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores�.
Assim, o estabelecimento industrial credita-se do IPI destacado das aquisições de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, utilizados na industrialização, em razão de disposição normativa expressa no art. 1631 do RIPI/20022. 
Nesse contexto, dentro de cada período de apuração, dos valores do imposto registrados a débito, atinentes às saídas de produtos tributados do estabelecimento contribuinte, são deduzidos os valores registrados a crédito (créditos básicos), decorrentes das operações de entradas de insumos tributados empregados na produção daqueles produtos saídos. 
Ao final de cada trimestre-calendário, remanescendo créditos do IPI passíveis de ressarcimento após efetuadas as devidas deduções, o estabelecimento matriz da pessoa jurídica poderá requerer o ressarcimento de referidos créditos, em nome do estabelecimento que os apurou, e/ou utilizá-los na compensação de débitos próprios relativos aos tributos administrados pela RFB, nos termos do art. 16, §2º3, da IN RFB nº 600/2005, vigente à época. 
Consoante se nota dos demonstrativos anexos ao DDE controvertido, à fl. 42, não pode haver dúvida de que os valores informados pela contribuinte, tanto dos valores registrados a débito, quanto dos registrados a crédito, foram considerados na apuração do saldo credor ressarcível para fins da compensação pleiteada via DCOMP 21183.59375.180911.1.3.01-9409, cujo resultado se mostrou insuficiente para tanto.
/
/


/
(. . .)
/
(. . .)
/
(. . .)�
O contribuinte interpôs recurso voluntário, em que alega o seguinte:
Da declaração de compensação
Informa que o crédito não acatado pela DRF refere-se a débitos dos meses de abril a junho de 2008 e compras para comercialização, isto é, o pleito continha um montante de crédito superior ao que a legislação aplicável admitia como ressarcível. Contudo, o valor dos créditos ressarcíveis foi calculado pelo programa PER/DCOMP. Na �Ficha Demonstrativo de Ajuste nos Saldos do Livro RAIPI� consta o valor do crédito pleiteado de R$ 51.610,72 (fl. 89). 
A recorrente foi induzida a erro pelo programa PER/DCOMP. Portanto, a compensação deve ser integralmente homologada.
Da ausência de certeza e liquidez dos valores objeto do processo de cobrança. 
Das bases de cálculo dos débitos de PIS e COFINS compensados, devem ser excluídas as receitas não integrantes do faturamento, para cumprimento da decisão do STF, que assentou que o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 é inconstitucional. Com isto, o crédito remanescente será mais do que suficiente para liquidar os débitos
Também devem ser excluídas das bases de cálculo dos débitos de PIS e COFINS compensados o ICMS e o ISSQN inclusos no faturamento, o que já está sedimentado na doutrina e jurisprudência. Cita a decisão do STF, no RE 574.706, que declarou ser inconstitucional o cômputo do ICMS nas bases de cálculo de PIS e COFINS, entendimento que deve ser igualmente aplicado ao ISSQN. Destaca que está discutindo o tema por meio do MS nº 0002786-47.2014.4.03.6130.
É o relatório.
 Conselheiro Marcelo Costa Marques d�Oliveira, Relator.
O recurso voluntário preenche os requisitos legais de admissibilidade e deve ser conhecido.
Trata-se de homologação parcial da compensação declarada por meio do PER/DCOMP final 9409, vinculado ao pedido de ressarcimento de créditos de IPI do 2º trimestre de 2008, PER/DCOMP final 9472, do qual não restou valor a ser ressarcido. 
A DRF alegou que não havia saldo credor ressarcível de IPI suficiente para a compensação. Não houve glosas, reclassificações ou inserções de débitos.
Repiso o sumário dos argumentos de defesa:
Da declaração de compensação
Informa que o crédito não acatado pela DRF refere-se a débitos dos meses de abril a junho de 2008 e compras para comercialização, isto é, o pleito continha um montante de crédito superior ao que a legislação aplicável admitia como ressarcível. Contudo, o valor dos créditos ressarcíveis foi calculado pelo programa PER/DCOMP. Na �Ficha Demonstrativo de Ajuste nos Saldos do Livro RAIPI� consta o valor do crédito pleiteado de R$ 51.610,72 (fl. 89). 
A recorrente foi induzida a erro pelo programa PER/DCOMP. Portanto, a compensação deve ser integralmente homologada.
Da ausência de certeza e liquidez dos valores objeto do processo de cobrança. 
Das bases de cálculo dos débitos de PIS e COFINS compensados, devem ser excluídas as receitas não integrantes do faturamento, para cumprimento da decisão do STF que assentou que o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 é inconstitucional. Com isto, o crédito remanescente será mais do que suficiente para liquidar os débitos
Também devem ser excluídas das bases de cálculo dos débitos de PIS e COFINS compensados o ICMS e o ISSQN inclusos no faturamento, o que já está sedimentado na doutrina e jurisprudência. Cita a decisão do STF, no RE 574.706, que declarou ser inconstitucional o cômputo do ICMS nas bases de cálculo de PIS e COFINS, entendimento que deve ser igualmente aplicado ao ISSQN. Destaca que está discutindo o tema por meio do MS nº 0002786-47.2014.4.03.6130.
Examino a lide.
De acordo com o § 2º do art. 74 da Lei nº 9.430/96, a compensação extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Assim, eventual erro no programa PER/DCOMP - o que, frise-se, não restou comprovado � não tem o condão de impedir a ação fiscalizatória prevista em lei. 
Portanto, nego provimento ao argumento contido no tópico �a) Da declaração de compensação�.
E não conheço das alegações do tópico �b) Da ausência de certeza e liquidez dos valores objeto do processo de cobrança�, pois dizem respeito ao cálculo dos débitos de PIS e COFINS compensados, o que não é matéria do presente litígio, o qual circunscreve-se ao exame da legitimidade do direito creditório e da utilização via pedido de ressarcimento e declaração de compensação.
Em suma, voto por conhecer parcialmente do recuso voluntário, não conhecidos os argumentos atinentes ao cálculo dos débitos compensados, e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Costa Marques d�Oliveira
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MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
> SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
] N° de Rastreamento: 020799664

¢ DRF BARUERI

DATA DE EMISSAO: 03/04/2012

1-SUJEITO PASSIVOD/INTERESSADO
CNPJ DECLARANTE NOME EMPRESARIAL CNPJ DETENTOR DO CREDITO
01.171.004/0001-03 POLY EASY DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO 5/A 01.171.004/0001-03

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APU DO CREDITO TIPO DE CREDITO | N® DO PROCESS0 DE CREDITO
13221.37317.180911.1.1.01-9472 2p. Trimestre/2008 Regssarcimento e IPT 13896-902.352/2012-58

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informagfes prestadas no PER/DCOMP e pericdo de apuragdo acima identificados, constatou-se o seguinte:

- Walor o erédice solicitado/utiizade: R$ 51.610,72

- Walor do crédite reconhecido: R$ 40,840,53

O vallor de crédito recenhecide foi inferior ao solicitadc/ utilizado em razde do(s) seguinte(s) motivo(s):

- Constatagdo oe que o salde credor passivel de ressarcimento & inferior ao valor pleiteado.

Informagdes complementares da andlise do crédio estdo disponiveis na pégina Intemel da Receita Federal, & integram este despacho.

0 crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, razio pela gual:
HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensagio declarada no PER/DCOMP 21183.59375.180911.1.3.01-9409

NEo hé valor a ser para ofs) de r essarcimento ap nio(s) PER/DCOMP:
13221.37317.180511.1,1.01-5472
Valor devedor cor Bo0s dibitos ind pars pagamento sté 30/04/2012,
|rincieaL [rMuLTa | BT |
| 8.827,06 | 1.765,40 | 782,14 |
Fara informagBes complementares da andlise de crédito, da ] dos PER/DCOMP objete da andlise,

verificagio de valores devedores e emissdo de DARF, consultar 0 enderago www.receita fazenda . qw br, menu “Onde Encontro®, opglo “PERDCOMB",
item *PER/DCOMP-Despache Decisdria”.
Fnguadremento Legel: Art. 11 de Lel n® 5.779/99; arl. 164, incio I, do Decreto n9 4.544/2002 (RIPT). Art, 74 de Lei 9.430, de 27 de desembro
[de 1396, Art. 36 da InstrucSo Normetive RFB n? 500, de 2008.

Cientificada do Despacho Decisério pela via postal em 16/04/2012 (fl. 40), a

interessada apresentou em 16/05/2012 - fl. 2, a manifestagéo de inconformidade de fls.
2/7, nos seguintes termos:

No caso em comento, a parcela do crédito nido aceito pela
autoridade tributaria federal no valor de RS 10.761,19 (R% 51.610,72 — R% 40.849.53 +

R% 211.41) ¢ assim composia :
Débitos de 1P] (abril/ 2008 ): RS 8.852,16;
Débitos de IPI (maio/2008): RS 1.053,03;
Débitlos de IPI (junho/2008): R$ 1.067,41 ¢
Créditos 1Pl (CFOP.1.102- Compra p/ Comercializagio) : RS 211,41

Ou seja, a priori, percebe -se gue ocorreu pleito de
crédito advindo de Ressarcmento de IPI, além daquele teoricamente apto e
ressarcivel, visto nao ter sido levado em conta pelo programa PER/DCOMP no
calculo do montante de crédito passivel de ressarcimenio os débitos mensais
relativos as saidas tributadas de IPI, conforme apresentado acima, Além disso,
o programa também considerou, equivocadamente, como crédito passivel de

ressarcimento o valor de R$ 211,41, cujo CFOP de n® 1.1.02- Compra p/

Comercializacdo ¢ evidentemente nao aceito para compor créditos de IPI,

Tal falha no programa PER/DCOMP nao foi
acompanhada pelo Despacho Decisério que ao analisar a composicao do pleito

do crédito detectou de modo preciso essa divergéncia.

Ressalta-se que a empresa ao transmitir seu Pedido de
Ressarcimento foi induzida ao erro pelo programa PER/DCOMP que nio

apresentou corretamente o valor passivel de Ressarcimento.

Anexamos uma tela em que valor passivel de ser
ressarcido apresenta-se de fato como R$ 51.6 10,72{2;
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E cedico na sistematica de apuracdo do crédito de IPI
passivel de ressarcimento que este fica limitado ao menor valor informado
entre os campos “Saldo Credor RAIPI Ajustado”, © Saldo Credor do IPI passivel
de Ressarcimento” e * Demonstrativo de Ajuste nos Saldos do Livro RAIPI”.

Observa-se cllue, também no “Demonstrativo de Ajuste
nos Saldos do Livro RAIPI” o valor apresentado é de R$ 51.610,72.

E foi este o valor solicitado pela sociedade,
que agiu de boa fé, embora o programa PER/DCOMP , neste caso , tenha
apresentado valor ressarcivel de IPl em bases divergentes das regras da néo

cumulatividade do IPIL.

Pelo exposto, pleiteamos a observancia do item IlI- “Suspenséo da
Exigibilidade — Recursos nos termo do CTN” acima relativamente aos saldos
devedores dos débitos objeto da DCOMP n® 21183.59375.180911.1.3.01-9409
cOpia anexa.

Outrossim, pleitemos a homologacao total da compensacao
veiculada na DCOMP em tela, apo6s o reconhecimento do direito creditério em
sua totalidade veiculado pelo Pedido de Ressarcimento de IPI objeto deste
recurso, a que faz jus o contribuinte no montante de R$ 51.610,72.

Contudo, em preservacio a sistematica de niao-cumulatividade do
IPI, em caso dessa instancia julgadora se achar impedida de deixar considerar
os débitos de IPI apurados mensalmente, pleiteamos a exoneracdo de eventual
multa de mora e juros Selic contabilizados desde a data de transmissao da
DCOMP ( 18/ Set/ 2011). Isto porque a empresa pretendeu ver quitados seus
débitos nesta data com a utilizagdo do programa PER/DCOMP, que s.m.j

apresentou falhas que contribuiram a glosa do crédito pleiteado.

A DRJ julgou a manifestacdo de inconformidade improcedente. O Acérddo n° 09-
69.755 ndo foi ementado. Reproduzo trechos do voto condutor:

“...)

Inicialmente, cabe esclarecer que em relacdo a suspensao da exigibilidade dos
débitos relacionados nas compensagoes declaradas, isso ja se deu pela apresentagdo da
manifestacdo de inconformidade que instaurou a presente lide, de acordo com o § 11
do artigo 74 da Lei n® 9.430/96 e artigo 151-111 do CTN. Cabe ainda informar que a
suspensdo da exigibilidade ndo se estende a possiveis valores excedentes ao total do
crédito pleiteado.

¢.)

Na defesa apresentada, a contribuinte argumenta ter havido falhas no programa
PER/DCOMP que a induziu ao erro, ndo apresentando corretamente o valor passivel
de ressarcimento em seu pedido: uma, que o programa ndo teria levado em conta, no
calculo do montante do crédito passivel de ressarcimento, os débitos mensais relativos
a saidas tributadas pelo IPI; e, outra, a consideracdo equivocada, como crédito passivel
de ressarcimento, do valor de R$211,41, vinculado ao CFOP 1.102 - Compra p/
Comercializacdo, entendendo que esse valor ndo comporia os créditos de IPI.

Sobre a primeira falha, equivocou-se a contribuinte, pois o IPI rege-se pelo
principio da ndo-cumulatividade, previsto constitucionalmente no art. 153, § 3°, 1l, da
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Carta Magna de 1988, normatizado por disposi¢des constantes do art. 49 do Cddigo
Tributario Nacional, quando estabelece que referido imposto “serd ndo-cumulativo,
compensando-se o que for devido em cada operacdo com 0 montante cobrado nas
anteriores”.

Assim, o estabelecimento industrial credita-se do IPI destacado das aquisi¢coes
de matéria-prima, produto intermediario e material de embalagem, utilizados na
industrializacdo, em raz8o de disposicdo normativa expressa no art. 1631 do
RIP1/20022.

Nesse contexto, dentro de cada periodo de apuracdo, dos valores do imposto
registrados a débito, atinentes as saidas de produtos tributados do estabelecimento
contribuinte, sdo deduzidos os valores registrados a crédito (créditos basicos),
decorrentes das operacgdes de entradas de insumos tributados empregados na producéo
daqueles produtos saidos.

Ao final de cada trimestre-calendario, remanescendo créditos do IPI passiveis
de ressarcimento apés efetuadas as devidas dedugdes, o estabelecimento matriz da
pessoa juridica poderad requerer o ressarcimento de referidos créditos, em nome do
estabelecimento que os apurou, e/ou utiliza-los na compensacdo de débitos proprios
relativos aos tributos administrados pela RFB, nos termos do art. 16, §2°%, da IN RFB
n° 600/2005, vigente a época.

Consoante se nota dos demonstrativos anexos ao DDE controvertido, a fl. 42,
ndo pode haver ddvida de que os valores informados pela contribuinte, tanto dos
valores registrados a débito, quanto dos registrados a crédito, foram considerados na
apuragdo do saldo credor ressarcivel para fins da compensacéo pleiteada via DCOMP
21183.59375.180911.1.3.01-94009, cujo resultado se mostrou insuficiente para tanto.

DEMONATRATIYO OF CREDITHS E DEBITOS { RESSARS[MENTY DE IPI)

{alores erm Reais)

. i Ghzaade s Créditoa idhom HEo | Glwsen de o | Créditos Mo |, Dibitns s
Feriodo de N Créditon | 2 it g k:l';il,ﬁuz“ Reasarcveis m"“’."’.“ Cridites HEo R‘z‘:’g:;'f"' Ressarcieea D‘l:';" Apursdos pele n‘.’"’“":u
Apuragis EEPEVER | e ge prieia 5 Ajustades HIEVES | g rciveia * Hjustadoa Fiscalizegia |00

[ L] (el ] (=) f [§:1] (h) (il Gl m m|

I 231, B 1 00E 21352 10 [ 11.136,13) 1,01 0,10 100 0,00 B.852,05 T
rensal, Maifl IDB 1195 55 [T [T 13.196,55 1,00 [T [ 0,00[ 1.053,01 0.00[ 115303
Franzal,Junf100R Taas 040 [T 7.177,45 BT [T 110 111.41[ 1067 4L o.00[ 116740
DEMONSTRATIYO DE APURAGAD DO SALDD CREDOR RESSARCIYEL
{Waloras am R2ais)
Perisdo de Saldu Credor de Periedo Ante tior Créditos 4io Créditos Resarcive | Dibitos - Seldo Creder Sakdo
Aparegie Nie Total Rtasa reveis A u s sdos Ajusindea ) ustados Weo |, [ Total Devedsr
R reivel Ressarcivel
U] (+) (1) (@) = (b +(c| (1) h (a) [h) (il G) =(h + ) i
Hensal,Abrf 2008 1, 1,01 1,0 LD 1.11i,0 L3526 0| 1228406 12 28,16 i
Hangal,Mait200 4 0,b0 12.?M.m l?.?ﬁ.ﬁi Lin 2149058 1.053,03 U0) 3442558 3441758 I.ﬁi
[ensallwnsznne v00] 34427 5] 1442,58] 211,41 7211 35| 116741 1a0] &8s 53 A0 849,53 100

Com relagdo ao suposto crédito sob o CFOP 1.102 - Compra p/
Comercializagdo, no valor de R$211.41, equivocou-se novamente a manifestante, pois segundo
o PER por ela apresentado, a fls. 51 e 73, tal valor refere-se ao CFOP 1.202 - Devolugdo de
Venda de Mercadoria Adquirida ou Recebida de Terceiros.

08¢, CNFJ <o Emitenbe: 03, 0Z4.705/0001-37

N° da Mota Fiscal: 000015397 sdrie/subsdris:
Data de Emissdo, 2070672008 Data de Entrada:. 2070672008
CFOF: 1.202 - Devolucdo de wenda ds mercadoria edguirida ou recebida de

rercelrns
Valer Total §.270,42

Valer do [FI Destascade 211,41
Walor do [P Creditado no Livro RAIPT 211,41
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Contudo, mesmo se aquele valor fosse referente ao CFOP 1.102, certo &
que embora ndo pudesse ser incluido como crédito ressarcivel, poderia sim ser aproveitado em
procedimento de compensacio de débitos, porém, como crédito ndo ressarcivel. Essa
possibilidade de aproveitamento decorre quando da aquisigdo de insumo - matéria prima,
produto intermedidrio e material de embalagem - normalmente utilizado pela empresa
adquirente na industrializacdo de seus produtos, mas que. sem que tenha passado pelo processo
de industrializacdo, venha a ser revendido, operagio na qual a empresa se enquadra como
equiparado a industrial, nos termos do § 4° do art. 9° do RIPT/2002.

Para o CFOP 1.202. da mesma forma, nfo se tratando mais a mercadoria
devolvida de insumo - matéria prima, produto intermedidrio ou material de embalagem -, a
contribuinte pode se re-creditar do valor referente & devolucdo, mas como crédito ndo
ressarcivel.

¢.)

Acerca da alegagdo de ter sido induzida ao erro pela falha no programa
PER/DCOMP, falha essa, segundo a reclamante, ndo acompanhada pelo Despacho Decisdrio
de fls. 41/43, consoante visto nos respectivos demonstrativos, aplicados anteriormente no
presente, todos os valores citados na manifestacio de inconformidade foram sim incluidos nos
cdlculos que resultaram na conclusio do citado Despacho Decisério. Por meio desses
demonstrativos foi fixado o saldo credor a ser utilizado na compensagio pleiteada na DCOMP
21183.59375.180911.1.3.01-9409, tudo conforme a legisla¢do de regéncia.

Portanto, da anilise da apuragio realizada, por meio do referido DDE. nio
se confirmou a ocorréncia de qualquer falha no programa PER/DCOMP consoante alegado
pela impugnante.

¢.)

Sobre os acréscimos moratorios, tem-se que a partir da data de vencimento
de quaisquer impostos e contribuigdes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
passam a incidir os acréseimos legais, quais sejam, multa de mora e juros de mora, nos termos
da Lein® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 61, transerito a seguir:

..
O contribuinte interp6s recurso voluntario, em que alega o seguinte:

a) Da declaracédo de compensacao

v Informa que o crédito ndo acatado pela DRF refere-se a débitos dos meses
de abril a junho de 2008 e compras para comercializacao, isto é, o pleito
continha um montante de crédito superior ao que a legislacdo aplicavel
admitia como ressarcivel. Contudo, o valor dos créditos ressarciveis foi
calculado pelo programa PER/DCOMP. Na “Ficha Demonstrativo de
Ajuste nos Saldos do Livro RAIPI” consta o valor do crédito pleiteado de
R$51.610,72 (fl. 89).

v A recorrente foi induzida a erro pelo programa PER/DCOMP. Portanto, a
compensacdo deve ser integralmente homologada.

b) Da auséncia de certeza e liquidez dos valores objeto do processo de
cobranca.

v Das bases de calculo dos débitos de PIS e COFINS compensados, devem
ser excluidas as receitas ndo integrantes do faturamento, para cumprimento
da decisdo do STF, que assentou que o 8 1° do art. 3° da Lei n°® 9.718/98 é
inconstitucional. Com isto, o crédito remanescente serda mais do que
suficiente para liquidar os débitos
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v

Também devem ser excluidas das bases de célculo dos débitos de PIS e
COFINS compensados o ICMS e o ISSQN inclusos no faturamento, o que
ja estéa sedimentado na doutrina e jurisprudéncia. Cita a decisdo do STF, no
RE 574.706, que declarou ser inconstitucional o computo do ICMS nas
bases de calculo de PIS e COFINS, entendimento que deve ser igualmente
aplicado ao ISSQN. Destaca que esta discutindo o tema por meio do MS n°
0002786-47.2014.4.03.6130.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcelo Costa Marques d’Oliveira, Relator.

O recurso voluntario preenche os requisitos legais de admissibilidade e deve ser

conhecido.

Trata-se de homologacdo parcial da compensacdo declarada por meio do
PER/DCOMP final 9409, vinculado ao pedido de ressarcimento de créditos de IPI do 2°
trimestre de 2008, PER/DCOMP final 9472, do qual ndo restou valor a ser ressarcido.

A DRF alegou que ndo havia saldo credor ressarcivel de IPI suficiente para a
compensacdo. Ndo houve glosas, reclassificacdes ou insercdes de débitos.

Repiso o0 sumario dos argumentos de defesa:

a)
v

b)

Da declaracdo de compensacao

Informa que o crédito ndo acatado pela DRF refere-se a débitos dos meses
de abril a junho de 2008 e compras para comercializacao, isto é, o pleito
continha um montante de crédito superior ao que a legislacdo aplicavel
admitia como ressarcivel. Contudo, o valor dos créditos ressarciveis foi
calculado pelo programa PER/DCOMP. Na “Ficha Demonstrativo de
Ajuste nos Saldos do Livro RAIPI” consta o valor do crédito pleiteado de
R$51.610,72 (fl. 89).

A recorrente foi induzida a erro pelo programa PER/DCOMP. Portanto, a
compensacdo deve ser integralmente homologada.

Da auséncia de certeza e liquidez dos valores objeto do processo de
cobranca.

Das bases de céalculo dos débitos de PIS e COFINS compensados, devem
ser excluidas as receitas ndo integrantes do faturamento, para cumprimento
da decisdo do STF que assentou que o 8 1° do art. 3° da Lei n® 9.718/98 ¢
inconstitucional. Com isto, o crédito remanescente sera mais do que
suficiente para liquidar os débitos

Também devem ser excluidas das bases de célculo dos debitos de PIS e
COFINS compensados o ICMS e o ISSQN inclusos no faturamento, o que
ja estéa sedimentado na doutrina e jurisprudéncia. Cita a decisdo do STF, no
RE 574.706, que declarou ser inconstitucional o computo do ICMS nas
bases de calculo de PIS e COFINS, entendimento que deve ser igualmente
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aplicado ao ISSQN. Destaca que esta discutindo o tema por meio do MS n°
0002786-47.2014.4.03.6130.

Examino a lide.

De acordo com 0 § 2° do art. 74 da Lei n° 9.430/96, a compensagédo extingue o
crédito tributario, sob condicdo resolutdria de sua ulterior homologacgdo. Assim, eventual erro no
programa PER/DCOMP - o que, frise-se, ndo restou comprovado — ndo tem o condao de impedir
a acdo fiscalizatdria prevista em lei.

Portanto, nego provimento ao argumento contido no topico “a) Da declaragdo de
compensacao”.

E ndo conheco das alegacdes do tdpico “b) Da auséncia de certeza e liquidez
dos valores objeto do processo de cobranca”, pois dizem respeito ao calculo dos débitos de
PIS e COFINS compensados, 0 que ndo é matéria do presente litigio, o qual circunscreve-se ao
exame da legitimidade do direito creditério e da utilizacdo via pedido de ressarcimento e
declaracdo de compensacao.

Em suma, voto por conhecer parcialmente do recuso voluntario, ndo conhecidos
0s argumentos atinentes ao calculo dos débitos compensados, e, no mérito, negar provimento ao
recurso voluntario.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Costa Marques d’Oliveira



